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DECISÕES PROFERIDAS NOS AUTOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O 

RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ALUNOS 

PORTADORES DE DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR PARA OS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO DA UESB – EDITAL Nº 337/2025 

RECURSOS JULGADOS IMPROCEDENTES (APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO): 

- CARINE FARIAS BRITO CARVALHO 

RECURSOS JULGADOS PROCEDENTES (APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO): 

- TAMYLIS SILVA LACERDA 

 

17 DE DEZEMBRO DE 2025 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR 

 


